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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo nº 1234/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.:processo n° 130/08 da 31ª Zona Eleitoral - Representação por conduta vedada aos agentes públicos)

Recorrente: Ministério Público Eleitoral

Recorrido:  Walter Lopes Faria

Relator:    Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL contra sentença proferida pelo Juízo da 31ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.204/216), que julgou parcialmente procedente a representação formulada pelo recorrente contra o recorrido, WALTER LOPES FARIA, por suposta prática de conduta vedada aos agentes públicos, durante os três meses que antecedem a eleição, ao divulgar propaganda institucional no website do Município de Canarana/MT.

De acordo com a representação, o recorrido teria publicado no site da prefeitura, propaganda institucional, desde 22 de agosto de 2008. Nos autos da inicial juntou-se reprodução das páginas do site, fls.21/140, onde se verifica a publicidade da missão e dos valores de órgãos da Administração Municipal, bem como de atos, programas, obras, serviços e campanhas do município de Canarana dentro dos três meses que antecedem o pleito eleitoral.

O recorrido (fls. 143/156) alegou, por outro lado, que não possuía conhecimento dos fatos, uma vez que desconhecia a existência do website municipal e que as páginas estariam ainda em fase de desenvolvimento.

O Ministério Público, irresignado com decisão prolatada pelo juízo a quo, apresenta suas razões recursais, fls. 217/254, uma vez que teria restado comprovada nos autos e reconhecida também pela sentença guerreada a prática, pelo recorrido, da conduta vedada pelo art. 73, VI, b, da Lei 9.504/97. Nesse sentido, pleiteia a reforma da sentença, para que a multa aplicada seja majorada e seja cassado o diploma do candidato.

O recorrido, por sua vez, nas contra-razões de fls. 260/280, sustenta o seu desconhecimento ao funcionamento do site e às informações divulgadas durante o pleito eleitoral.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro lugar, relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado por agente público, dentro do período vedado por lei, três meses anteriores ao pleito, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral irregular disciplinada pelo art. 73 da Lei das Eleições.

Nesse sentido, a propaganda eleitoral sub judice, em geral, revela-se sutil e dissimulada, especialmente quando vem disfarçada como propaganda institucional.

Em regra, a propaganda pode ser identificada por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios publicitários, etc.

No presente caso, observa-se que na página inicial do site da Prefeitura Municipal foram publicadas obras realizadas durante a administração do recorrido, fls. 23, 38, 39/40 e 137/139. Foram inseridas inserções, com dizeres que sugestionavam a escolha do candidato no pleito: “Administração Municipal, Determinação pelo Trabalho”, “pavimentação, mais de 85.000m”, “em apenas três anos de administração Canarana se transformou, recebendo investimentos em todas as áreas”, “Projeto Cine Monsanto faz a alegria de mais de 2.000 pessoas” etc.

Houve menção expressa ao nome do recorrido, inegável também o slogan utilizado nas propagandas (que marcam a gestão do recorrido no município), trazendo uma vinculação implícita dos feitos à pessoa do Prefeito WALTER LOPES FARIA. Registre-se, o slogan “Administração Municipal, Determinação pelo Trabalho”, não constitui elemento oficial da Prefeitura de Canarana, entretanto mero identificador da gestão do recorrido. 
Todos esses fatos são incontroversos, já que perceptíveis pela simples observação dos documentos acostados na representação e reconhecidos na sentença guerreada. Evidenciado, portanto, a violação ao art. 73 da Lei 9.504/74, abaixo:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

[...]

VI- nos três meses que antecedem o pleito:

[...]

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;” 
Saliente-se, uma vez mais, que para a caracterização da propaganda eleitoral impugnada, não se faz imprescindível a solicitação de voto ou menção expressa a cargo pleiteado, número e partido político. Basta, que se crie, ainda que de forma dissimulada, na mente do eleitor uma vinculação dos feitos mencionados com a pessoa do candidato.

Na hipótese dos autos, despiciendo dizer expressamente que todos os programas e obras anunciadas são devidas a gestão do recorrido, bastando a veiculação de frase ou símbolo que identifique sua gestão.

Assim, a reiterada veiculação de propagandas com o símbolo e frase que identificam a gestão de Walter Lopes Faria é suficiente para gerar no inconsciente do eleitor a associação das realizações e obras ao recorrido, sugerindo ser o candidato mais apto a prosseguir no comando do Município.

O recorrido, por meio da propaganda eleitoral, dissimulada em publicidade institucional, por óbvio, feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de Prefeito de Canarana/MT, merecendo a punição pleiteada na representação ofertada pelo Ministério Público Eleitoral.

Não se está a negar a possibilidade do Município promover publicidade institucional. De fato, como bem salientado pelo professor ADILSON DE ABREU DALLARI
, “a publicidade pela Administração Pública se impõe ante a circunstância de que a Constituição de 1988, ao consagrar os modelos republicanos e democráticos, implementou, como decorrência, os princípios da transparência e da participação, os quais se interagem mutuamente”.

Contudo, atento ao problema em torno da publicidade institucional versus a propaganda política, o §1º do artigo 37 da CF estabelece que aquela deve se circunscrever à divulgação dos atos, programas e campanhas dos órgãos públicos devendo ter caráter educativo, informativo ou de orientação social. Vedada, por outro lado, a propaganda que visa à promoção pessoal do agente público.

Nessa linha, o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral proibiu a publicidade institucional que veicule logotipo e “slogan” de governo, por traduzir propaganda cuja utilização se vislumbra fins nitidamente eleitorais e capaz de influir no eleitorado
.

Não prospera, outrossim, o argumento da defesa de que o Prefeito Municipal e candidato à reeleição não teve prévio conhecimento da propaganda veiculada, haja vista a dimensão e o alcance da campanha publicitária levada a cabo pela atual administração do município.

Portanto, insustentável a alegação de que o recorrido, na qualidade de gestor maior do município, não tivesse ciência da propaganda veiculada. A mera alegação do recorrido de ausência de conhecimento acerca da propaganda eleitoral irregular não é suficiente para afastar sua responsabilidade.
Ademais, o recorrido foi o beneficiário direto da publicidade impugnada, não sendo crível que não tivesse conhecimento de sua veiculação.

Não se olvide, ainda, que o Município de Canarana possui reduzido número de habitantes e círculos de amizade pequenos, onde fatos como este não passam desapercebidos e impactam muito mais a eleição.
Além do mais, a propaganda eleitoral impugnada possui inequívoca gravidade, sobretudo se considerado o potencial de influência da publicação, o porte do veículo de comunicação utilizado, o custo da propaganda, pago com dinheiro público.

Destarte, deve-se ser majorada a multa imposta pelo Juízo da 31º Zona Eleitoral, tal como se observa nos casos similares:

"Propaganda eleitoral. Desvirtuamento de propaganda, pretensamente de objetivos comerciais, mas, em realidade, visando a promover candidato. Realizada antes do prazo em que legalmente permitida, atrai a aplicação da multa." NE: Caracterização de propaganda eleitoral extemporânea na "utilização de marca comercial correspondente à variação nominal de postulante à cadeira na Assembléia Legislativa, inclusive reproduzindo-se, no rótulo do produto e em peças publicitárias, as mesmas características estéticas amplamente veiculadas em campanhas políticas anteriores, fazendo­se acompanhar de slogans com evidente conotação de propaganda eleitoral." Divulgação feita em outdoors, jornais, rádio e televisão. (Ac. nº 15.630, de 29.2.2000, rel. Min. Eduardo Ribeiro.)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ELEIÇÕES 2004. REPRESENTAÇÃO. CONDUTA VEDADA. A REPRESENTAÇÃO POR OFENSA AO ARTIGO 73 DA LEI Nº 9.504/97 É DE SER AJUIZADA ATÉ A DATA DAS ELEIÇÕES. REDISCUSSÃO DAS RAZÕES DO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 7/STJ E 279/STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

1. Agravo que pretende rediscutir matéria já regularmente decidida.

2. O TSE - no julgamento do REspe nº 25.935/SC, rel. para acórdão Min. Cezar Peluso - assentou que a representação fundada no art. 73 da Lei nº 9.504/97 é de ser ajuizada até a data das eleições, sob pena de não ser conhecida por falta de interesse de agir. Entendimento, esse, aplicável ao caso presente, mesmo em se tratando de fatos pertinentes às Eleições 2004. Precedentes.

3. A Corte Regional, analisando as provas colacionadas aos autos, entendeu que as condutas vedadas beneficiaram os agravantes e, por conseqüência, tiveram a potencialidade de influenciar o resultado do pleito. Razão pela qual aplicou cumulativamente as sanções de multa e cassação. Entendimento diverso do adotado no acórdão recorrido demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, providência inviável em sede de recurso especial eleitoral. (TRE/PE, AAG nº 7375, Rel. CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO, de 10/05/2007)”

“Para a caracterização de violação ao art. 73 da Lei nº 9.504/97 não se cogita de potencialidade para influir no resultado do pleito. A só prática da conduta vedada estabelece presunção objetiva da desigualdade. Leva à cassação do registro ou do diploma." (REspe n. 21.380, rel. Min. Luiz Madeira - DJ v.1, 6/8/04, p. 164)

Em suma, pelas provas coligidas nos autos, restam comprovados os reiterados atos de propaganda política pelo agente público, disfarçada de propaganda institucional, em período vedado, capazes de prejudicar a isonomia entre os candidatos, sendo imprescindível, portanto, a reforma da decisão.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL opina pelo PROVIMENTO presente recurso, devendo ser decretada a cassação do diploma do recorrido.

Cuiabá/MT, 02 de fevereiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

�	Divulgação das Atividades da Administração Pública - Publicidade Administrativa e Propaganda Pessoal, RDP 98, pp. 245-7. O autor volta ao tema no artigo Abuso de Poder Político, in Direito Eleitoral, Del Rey, p. 243-6.


�	MS 813 - MG, rel. Min. ALDIR GUIMARÃES PASSARINHO, DJU de 24-09-87, p. 20.213.
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